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SELEÇÃO DE MONITOR 

EDITAL n. 03/Monitoria/EDC/2017  

 

Estão abertas as inscrições para seleção de monitor para o semestre 2017/2 no 

curso de Licenciatura em Educação do Campo para a disciplina de: 

- EDC 7282 Aprofundamento Temático III  

 

As inscrições estão abertas até 23 de agosto de 2017 mediante o envio de e-mail 

com currículo e carta de motivação aos professores responsáveis pela disciplina: 

- EDC 7282 Aprofundamento Temático III – neli.s.b@ufsc.br, 

patricia.guerrero@ufsc.br 

 

 

 Após, será marcada entrevista. 

 

Para candidatar-se a vaga, o estudante deverá atender as seguintes condições:  

 

– Ser estudante da Licenciatura em Educação do Campo (a partir da 4° fase); ou de 

outras Licenciaturas e Pedagogia da UFSC. 

– Estar matriculado regularmente em curso de graduação da UFSC; 

– Comprovar, no Departamento de ensino ou unidade equivalente nos campi, a 

compatibilidade entre os horários de suas atividades acadêmicas e os propostos 

para o desenvolvimento das atividades de monitoria; 

- Apresentar interesse e/ou conhecimentos básicos em torno da temática da 

educação inclusiva e suas interfaces com a educação escolar voltada a 

necessidades especiais; gênero; sexualidade, corpo; relações étnico-raciais. 

– Ter cursado e obtido aprovação na disciplina com monitoria (ou disciplinas 

equivalentes) com nota mínima 7,0 (sete); 

– Ter obtido d@ docente supervisor, avaliação satisfatória (nota igual ou superior a 

7,0) no exercício das atividades de monitoria no decorrer dos últimos dois semestres; 

– Não receber outras bolsas de ensino, estágio, pesquisa ou extensão, exceto os 

benefícios pecuniários destinados a promover a permanência d@s estudantes nos 

cursos em que estiverem matriculados (Bolsa Estudantil/UFSC, Bolsa 

Permanência/MEC, ou outras de abrangência da Pró Reitoria de Assuntos 

Estudantis- PRAE) 
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– Não ter recebido bolsa monitoria por um período igual ou superior a 4 (quatro) 

semestres. 

 

 

Resolução UFSC que regulamenta o programa de monitoria na 

UFSC: https://goo.gl/lnrkYo 

 

 

 
Florianópolis, 10 de agosto de 2017. 

 
 

Departamento de Educação do Campo/CED/UFSC 

 

https://repositorio.ufsc.br/xmlui/bitstream/handle/123456789/134499/Resolu%C3%A7%C3%A3oNormativa_53_Monitoria.pdf?sequence=1&isAllowed=y

